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Decreto no 1.909
de 03 de outubro de 2005.

Afudiza'monetariannente os valores incidentes sobre os tipos e
padrÕes das edif icações.

José Carlos Rodef,  Prefei to Municipal  de Bofete, usando de suas atr ibuições legais.
DÉGR"ÉTA

Art. 1o- Ficam atualizados monetariamente para efeitos de tributação
os valores incidentes sobre os tipos e padrões das edificações correspondente a
3,37%(Três vírguía trinta e sete por cento) apurado nos últimos 12 (doze) meses, de
acordo com o IGP-M/FGV. (Fontes dos índices)Jornal O Estado de São Paulo, Folha
de São Paulo, Banco Central  do Brasi l ,  Tr ibunal de Just iça e Tr ibunal Regional
Federal .

TABELA | -APARTAMENTOS. RESI?ENC|AS E ESCRTTORIOS
ÏIPO I -  PRECARIO

A- Estrutura Mista;
B- Inexistência de Íorro (telha vã)
C- Pintura a cal;
D-Telhado comum;
E- Pisos atÍjolados;
F- Inexistência de revestimento e reboco nas paredes;
G- Portas e janelas simples.

VALOR POR METRO QUADFÁDO:, R$ 19.OO"I.

ÏIPO II . PCIPULAR
A- Estrutura de Alvenaria;
B- Inexistência de forro (telha vã);
C- Pintura só a cal;
D- Telha comum;
Ë- Instalação elétr ica e hidráulica incompleta;
F- Piso de madeira e cerâmica;
G- Poúas e janelas simples.

VALOR POR METRO QUADRADO:- R$ 37,00 r,
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T|PO i lr- MÉDlO
Estrutura de Alvenaria:
Forro de madeira;
Pintura:barras de óleo e o resto a cal;
Telhas comum,
Instalações elétr icas e hidráulicas embutidas,
Pisos de tacos ou cerâmica;
Revestimento das paredes rebocos;
Portas e janelas simples.

VALOR POR METRO QUADRADO: R$ 55.00'

TIPO IV _ FINO

Estrutura de alvenaria ;
Pintura total a óleo, látex ou simples;
Existência de abrigo para autos;
Instalação elétricas e hidráulicas completas e embutidas;
Piso de mármore, marmorita, carpete, madeira ou simples;
Revestimento de paredes: mármore, azulejos, lambris ou similares:
Poúas e janelas com protetores de ferro.

VALOR POR METRO QUADRADO:- R$ 73.00

TABELA II - CONSTRUÇÕES COMERCIAIS/PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS/INDUSTRIAIS

TIPO I. PRECARIO

A- Pilares de t i jolos, madeira ou concreto;
B- Pisos sem revestimentos;
C- Ausência de paredes de vedação;
D- Pé direito inferior a 04 (quatro) metros.

VALOR POR MFTRO QUADRADO :- R$ 8.00 '

TIPO II - POPULAR

A- Pi lares de concreto, t i jo los ou madeira;
B- Pisos com revestimentos;
C- Vedação máxima de um só lado;
D- Pé direito mínimo de 04 (quatro) metros.

VALOR POR METRO QUADRADO:- R$ 14.00
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TrPO ilt- rvreoto

A- Construçâo com pilares de concreto ou alvenaria;
B- Vãos inferiores a 08 (oito) metros;
C- Alvenaria com ou sem revestimentos;
D- Máximo de 03 (três) paredes de vedação;
E- Piso acimentado ou de concreto;
F- Barra impermeabil izada.

VALOR POR M$NRO QUADRADO- R$ 37,00
TIFO IV. FINO

A- Pé direito com um màximo
B- Estrutura de vãos médios;
C- Vedação nas quatro faces:
D- Bana impermeável:
E- Piso de concreto

de 05 (cinco) metros;
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VALORPgR ME.ü,RO QUADRADO - R$ 73,00
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Estrutura mista; 'i,
lnexistência de forro (telha vã);
Pé direito inferior a 04 (quatro) metros;
Telhas comum;
Piso atijolado; ,i
Portas e janelas simples;
Alvenaria sem revestimento,

VALOR P.OR IüETROIQUADRÂDO - R$ 1O,OO
TIPO II- POPULAR

A- Estrutura de alvenaria; ,;r,.,ì
B- Inexistência de forro ( telha vã);
C-  Telhado comum;
D- Pé direito mínimo de 04 (quatro) metros);
E- Instalações elétr icas e hidráuliças incompletas;
F- Piso de madeira ou cerâmica,
G- Revestimento das paredes - reboco;
H- Portas e janelas simples.

VALOR POR METRO QUADRADO - R$ 19.00

II I  -  MISTA
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T |PO i l t -  MEDTO

A- Estrutura de Alvenaria;
B- Forro de madeira;
C- Pé direito mínimo de 04 (quatro) metros;
D- Pintura a cal;
E-  Telha comum;
F- Instalações elétr icas e hidráulicas embutidas;
G- Piso de taco ou cerâmica;
H- Revestimento das paredes reboco;
| - Portas e janelas simples.

VALOR POR METRO QUADRADO :- R$ 32,00 ,

TIPO IV. FINO
A- Estrutura de alvenaria;
B- Forro com madeira ou laje;
C- Pintura a oleo;
D- Telhado comum;
E- Piso de cerâmica, taco, marmorita, carpete, madeira ou similares;
F- Instalações elétr icas e hidráulicas completas e embutidas;
G- Revestimento das paredes: azulejos, lambrís ou similares;
H- Portas e janelas corn protetores de ferro.

VALOR POR METRO QUADRADO :- R$ 73,00 \

Art" 20- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
terá eficácia a partir de 01 de janeiro de 2006.

Prefeitura Munici pal de em 03 de outubro de 2005.

Registrado próprio, publicado atravésde af ixação em local
Cartór io de Registrode costume no prédio da MunicipaJ.,  e arquivado no

Chefe da Lançadoria


